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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR 

FIRMINO-MG, REALIZADA AOS 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Senador Firmino- MG, realizada 

aos 21 de novembro às 19:15h (dezenove horas e quinze minutos) presencialmente no 

salão de reuniões da Câmara Municipal, tendo na Presidência o vereador Gustavo de 

Castro Fernandes, na vice-presidente José Marcos de Oliveira, e na Secretaria o vereador 

Guilherme de Oliveira Garcia.     

O Presidente iniciou a Sessão invocando a proteção de Deus e em nome do Povo 

do Município deSenador Firmino-MG. Logo em seguida, solicitou ao Senhor Secretário 

que fizesse a chamada nominal dos vereadores constando a presença de Celso Martins de 

Souza, Daniel José Fernandes Moreira, Guilherme de Oliveira Garcia, Gustavo de Castro 

Fernandes, Jorge Guimarães de Oliveira, José Gomes, José Marcos de Oliveira, José 

Marcos Mendes Ricardo,  e Silvana de Couto Mendes Sabino.  

Logo após, foi feita a leitura da ata da sessão ordinária realizada no dia 07 de 

novembro de 2022, sendo aprovada por todos os vereadores presentes. 

Dando sequência, o Presidente colocou em pauta para leitura os seguintes Ofícios, 

Parecer e Projetos de Lei: 

1) Ofícios nº 322, 323, 326, 327, 330, 332, enviados pelo Executivo Municipal a 

esta Casa Legislativa; 

2) Ofícios nº 104 e 105 enviados pelo vereador José Gomes ao Executivo 

Municipal; 

3) Ofício nº 101 enviado pelo vereador Gustavo de Castro Fernandes ao Executivo 

Municipal; 

4) Parecer do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, referente as Contas 

da Prefeitura Municipal de Senador Firmino no exercício financeiro de 2019; 
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5) Projeto de Lei nº 046 de 2022, de autoria do Executivo Municipal, que “dispõe 

sobre concessões de subvenções sociais às entidades que menciona para o 

exercício de 2023 e dá outras providências ”. 

6) Projeto de Lei nº 047 de 2022, de autoria do Executivo Municipal, que "Dispõe 

sobre a Concessão de Contribuição e a abertura de crédito especial ao Grupo 

teatral amador de Senador Firmino e dá outras providências”. 

7) Projeto de Lei Complementar nº 012 de 2022, de autoria do Executivo 

Municipal, que “Altera a Lei Complementar 18/2010 e dá outras providências”. 

Dando continuidade à sessão, o Presidente colocou em pauta para discussão e 

primeira votação os seguintes Projetos de Lei: 

1) Projeto de Lei nº 044 de 2022, de autoria do Executivo Municipal.  

Na oportunidade da discussão do projeto, o vereador Daniel deixou claro o seu 

posicionamento, sendo contrário ao projeto porque quis seguir a recomendação 

do órgão competente para julgar as contas, uma vez que em hipótese alguma 

seria contra ao órgão capacitado para julgar as contas do município. Nas palavras 

de Daniel “o tribunal de contas não recomenda 30% pra cima de suplementação, 

[...]com 30% já está fugindo da recomendação do tribunal de contas”. Ressaltou 

também que, queria se resguardar pois se sente receoso com a votação do projeto, 

pois podem sofrer algum tipo de penalidade, frisando que está seguindo as 

recomendações do tribunal de contas. Além disso, informou que como membro 

da comissão de legislação não vê legalidade no projeto pois está fugindo da 

recomendação do órgão competente. O vereador Gustavo seguiu a colocação de 

Daniel, sendo contrário ao projeto, informando tal situação ao executivo. 

Informou também que fizeram uma pesquisa e o tribunal de contas do estado de 

minas gerais deixou bem claro para não aprovar suplementação de 30% ou mais. 

Acrescentou ainda que, isso pode gerar uma reprovação das contas do Município 

ou uma aprovação das contas com ressalva. Dando fim á discussão do projeto, o 

vereador Celso informou que entrou em contato com o jurídico da prefeitura e 

demonstrou preocupação, principalmente com as chuvas, sobre os 
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equipamentos, sobre a necessidade de estar trabalhando para o município, 

motivo pelo qual viu uma demanda muito grande, sendo este o motivo de votar 

a favor do projeto.  

Colocado em votação, os vereadores José Gomes e Daniel votaram contra ao 

projeto, enquanto os vereadores Celso, Guilherme, Jorge, José Marcos de Oliveira, José 

Marcos Mendes Ricardo e Silvana votaram a favor do projeto. Na oportunidade o 

vereador Jorge pediu interstício do referido projeto, sendo aceito pelo Presidente. Em 

segunda votação, os votos foram idênticos à primeira votação.  

2) Projeto de Lei nº 045 de 2022, de autoria do Executivo Municipal. Todos os 

vereadores presentes votaram a favor o referido projeto de lei. 

Em sequência, o Presidente colocou em pauta para discussão e segunda votação 

os seguintes Projetos de Lei: 

1) Projeto de Lei nº 038 de 2022, de autoria do vereador Jorge Guimarães 

de Oliveira. Todos os vereadores presentes votaram a favor o referido 

projeto de lei. 

Dando sequência, o Presidente colocou para leitura, discussão e votação as 

Resoluções 013, 014, 015, 016, 017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 

028, 029, 030, 031, 032, 033, 034, 035, que versam sobre Concessão de título de Cidadão 

Honorário e Homenagem à personalidade que se destacou na vida pública e/ou privada 

do Município de Senador Firmino, Estado de Minas Gerais. Todas as resoluções foram 

aprovadas por todos os vereadores.        

 Em sequência, o Presidente colocou para leitura, discussão e votação a indicação 

140, que fora devidamente aprovada.       

 Por fim, foi colocada para votação a eleição da Nova Mesa Diretora para vigorar 

no próximo ano de 2023. A eleição aconteceu por Escrutínio secreto, conforme 

determinado pelo Regimento Interno. Os Vereadores Celso e Guilherme foram 

designados para servirem como fiscais e escrutinadores. Inicialmente foi entregue a 

cédula da eleição do Presidente, posteriormente o de Vice-Presidente e Secretário. 

 Na votação de Presidente, houveram dois votos brancos e o vereador José Marcos 

Mendes Ricardo recebeu 07 votos. Na votação de Vice- Presidente, houveram dois votos 
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brancos e o vereador Jorge Guimarães de Oliveira recebeu 07 votos. Na votação de 

Secretário, houveram dois votos brancos, 06 votos ao vereador Celso Martins de Souza e 

01 voto no José Gomes. Ao final, foram proclamados eleitos José Marcos Mendes 

Ricardo para Presidente, Jorge Guimarães de Oliveira para Vice- presidente, Celso 

Martins de Souza para Secretário.        

 Na oportunidade, os vereadores eleitos foram parabenizados pelos demais 

vereadores. Os eleitos fizeram suas considerações, agradecendo os votos e o apoio 

recebido.           

 Não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão às 20h50 

(vinte horas e cinquenta minutos). Eu, Secretário, lavro a presente ata que após lida e se 

aprovada, será assinada por todos os vereadores. 


